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O sistema e os homens-'--------.,✓.$º 
· A raiz e o fundamento da sua 

Dissemos no artigo precedente .. ineficácia está nisto precisamen-
e: se t ·. navain,êiiv~ ,u.r ~xt ,:; t~. Uma classe não ~eixa de e~is-

'.i .· .~t,~.rWfr/ ttr pelo facto de a lei não ter tido 
• ... , ,, .• t L -~''<,·, lÇ~~°-•> conta da sua realidade. E como 

· , -dÜrante treze anos, do E5ta.tuto ' não deixa de existir, de se mover 
do Trabalho Nacional. Que nã? ~e ter aspirações e 11élites11 qu; 
produziu os tão espera~~s ete~- mfluem na su a evolução, a lei 
tos s6 os cegos voluntanos dei• nito a pode atingir, ela escapa-
x arão de o reconhecer. . -se-lhe, e começa então o divór-

Culpa de quem? Dos ho;11ens,? cio entre uma e outra. E mais do 
_. Do próprio "Estatuto", isto e, que o divórci o, a luta. A reaii-
. do sistema? . t· dade acaba, porém, sempre ven-

Também dissemos, no ª!" ~go cedora. 
antecedente, ~r~e a nossa opmiã.o . O Estatuto do Trabalho Na-
diferia. da O_Ptn.tã.o vulgar que se dona l não poderá portanto, resol-
limita a atnbutr a culpa ~~"ª! ver o problema social, nem apli -
.aos hC!mens. Quanto.ª ' cado por homens bons, nem 
culpa e também do. 51tstemab.om aplicado por homens medíocres 

Sabemos que um SlS ema · ' E' que a elas ' · : 
por si só nba.o ~af~ta Pªt·~~e !: poderá salvar-se ~~r º[i!r~~:;~ 
produzam . ene tcos e e1 . ,. __ _ ____ , 
os homens que o hão-de aplicar só poderá elevar-se por seus pró-
e nele viver não forem, pelo me- . ,_prios tn_e.io_s. De çlentro para fora • 

. ~::f:Uti::· .. :ff defxa5'd~·~:;. t:;ijt~$,:,!;J\\1;fl!;~fÇ:~{$~f~~-.. 
.. :,~~~,~~~il~ii: 1li~tf~ · ·. !:t:aeçã~~r~ :~r :'~1!â,º?ê-'.,SSa 'l , Siia 

í:~i- . -~'is toiçôs -:generosos de ho- o probtem li soêial só poderá 
'~/J_{'f.:<' • oiens bons. · · · solucionar-sé oti encaminhar-se 

Durante um certo tempo esti- para uma solução no dia em que 
vemos convencidos de que o Es~ os própr _ios interessados, por eles 

... -~,;.,•.-~•·-tatuto -do Trabalh? Nacional era mesmos, .se resolverem a fazê-lo, 
tanto do lado patronal como 

ó sâher•p t . . .· .. 
Mas treze anos .de expeHên~laY 

levaram-nos a··. reconsiderai .. ós 
nossos jui-zos, a revet a nossa 
opinião. Mai?r conhecimento dos , 
homens, . mats . vasta cufü1ra sO·\ 

·· cial; ma!()f;JI~~e,ro ~~e ; desilusões -\ 
·. · fizeram ~ . . J ~~~çl~tr que os ho- .\ 

,....::)( º:.·".' ... ~ .:· '~pi .. ~ .-~f. i.~.!l\ 
ambhirtte, de um c<mccito da vida . 
humana que .. se t~tlectitàm no .. 
.sistema que .S:e ;aét,qpfou: . . . . l 

d Estatuto do Trabalho N acio
n~l. parte d~ grande erro psico
logtco e social de que não existe 
Uf!la classe operária bem deter 
minada na sua cultura e civiliza
ção, e de que os membros da 
classe operária não são capazes 
<l:e se governarem e elevarem a 
st mesmos. O Estatuto do Tra
balho Na c ional desconhece a 
classe operária, 0 seu valor, as 
s'.'1as capacidades , a sua imensa 
~•que:a moral e nacional. Para 
e_le _ha apenas trabalhadores, en
tidades patronais, profissões e 
Nação. 

operário , ·· 
Porqne o sistema não tem con

ta desta lei de psicologia social, 
não poderá ·. produzir os efeitos 
que dele .S'e esperavam . . 

l{epetimos: a classe operária 
ou se elevará por ela mesma, ou 
nünca se elevará. E' tempo de 
fazer um acto de confiança nas 
suas possibilidades de auto
•redenção. Tudo o que não seja 
isto, é perder o tempo e agravar 
o . problema. A. V 
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